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pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em data não concreta-
mente apurada, mas seguramente entre Março e Abril de 1998, em
Abril de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Maio
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Escrivã-Adjunta, Catarina Eufémia S. F. Teixeira.

Anúncio n.º 4570-UP/2007

O juiz de direito, Dr. Duarte Nunes, da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Tavira, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º
do Código de Processo Penal), n.º 289/99.6GTABF, pendente neste
Tribunal contra o arguido Arlindo Moreira, filho de Vasco Moreira e
de Francisca Moreira, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
10 de Julho de 1970, com profissão de carpinteiro de limpos, titular
do bilhete de identidade n.º 26975, com domicílio na Rua das Alca-
çarias, 4, 7800-043 Beja, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de
Setembro de 1999, por despacho de 19 de Fevereiro de 2007, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, e ter sido declarada extinta, pelo
cumprimento, a pena imposta (artigo 475.º do Código de Processo
Penal).

31 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Paula Bríssos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Anúncio n.º 4570-UQ/2007

O juiz de direito, Dr. Domingos Mira, do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 532/89.0TBTMR-A, pendente neste Tribunal contra a
arguida Lizcópia — Sociedade Comercial de Equipamentos de Escri-
tório, L.da, com domicílio na Rua António Joaquim de Araújo, 24,
2300 Tomar, representada pelo seu Sócio Gerente João Manuel dos
Santos Simões, casado, nascido a 15 de Novembro de 1957, filho de
João Martins Simões e de Dília Andrade dos Santos, natural da fre-
guesia da Sé Nova, Coimbra, titular do bilhete de identidade n.º 4192296,
emitido em 6 de Julho de 1990, pelo arquivo de identificação de Lis-
boa e com última residência conhecida na Rua ou Travessa do
Teodoro, 6, Coimbra, por se encontrar acusado da prática de um crime
de fraude na obtenção de subsídio, um crime de desvio de subsídio e
um crime de obtenção de subsídio na forma tentada, previstos e puni-
dos pelos artigos 36.º, n.os 1, alínea a), 2, 5, alínea a), e 8, do
Decreto-Lei n.º 28/94, de 20 de Janeiro e 37.º, n.os 1 e 3, do mesmo
diploma legal, e 22.º, 23.º e 74.º, do Código Penal, por despacho de
24 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prescrição.

28 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Domingos Mira. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Madalena Mota V. Simões.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES NOVAS

Anúncio n.º 4570-UR/2007

O juiz de direito, Dr. Francisco Manuel Timóteo, do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Torres Novas, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 134/00.1TBTNV, pendente neste Tri-

bunal contra o arguido Tiago Gonçalo Antunes da Costa, filho de
António Fernando Caetano da Costa e de Maria Manuela Costa
Antunes Caetano, natural de Torres Novas, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 1 de Agosto de 1978, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11813320, com domicílio na Rua de Santo António, 6,
Botequim, 2350 Torres Novas, por se encontrar acusado da prática
do crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 22 de Março de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, em 22 de Março de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

3 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel Timó-
teo. — A Escrivã-Adjunta, Maria Eugenia dos S. R. Esteves.

Anúncio n.º 4570-US/2007

O juiz de direito, Dr. Francisco Manuel Timóteo, do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Torres Novas, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 136/01.0TBTNV, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Kovacs Livia Xuan, filho de Attila Kovacs e
de Beatrice Tran-Van, natural de França, de nacionalidade francesa,
nascido em 12 de Novembro de 1979, solteiro, titular do passaporte
n.º 97fe41102, com domicílio na 66 Avenue de La Republique, 75011
Paris, França, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, praticado em
23 de Julho de 2000, por despacho de 2 de Maio de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por a arguida se ter apresentado.

16 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel Timó-
teo. — A Escrivã-Adjunta, Maria Eugenia dos S. R. Esteves.

Anúncio n.º 4570-UT/2007

O juiz de direito, Dr. Francisco Manuel Timóteo, do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Torres Novas, faz saber que, no processo abre-
viado, n.º 130/06.5GBTNV, pendente neste Tribunal contra o arguido
Fernando de Sousa Estêvão Mendes, filho de Silvério Augusto Lopes
Estêvão e de Isabel Maria da Silva Sousa, natural de Torres Novas, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Maio de 1982, casado, pro-
fissão desconhecida ou sem profissão, titular da identificação fiscal
n.º 227173074 e do bilhete de identidade n.º 12802743, com domicílio
na Rua da Palmeira, 3, 2150 Golegã, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
10 de Abril de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Abril
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel Timó-
teo. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Maria P. T. Fonseca.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES NOVAS

Anúncio n.º 4570-UU/2007

A juíza de direito, Dr.ª Sílvia Rosa Pires, do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Torres Novas, faz saber que no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 14/07.0TBTNV, pendente neste Tribunal con-



Diário da República, 2.ª série — N.º 134 — 13 de Julho de 2007 20 170-(109)

tra a arguida Maria Adelina Cantador Lagarto, filha de António José
Rebeca Lagarto e de Felicidade da Conceição Cantador, natural de Santa
Vitória do Ameixial, Estremoz, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 9 de Janeiro de 1965, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 7406484, com domicílio na Rua Cancela do Leão, lote 4, 3.º, direito,
2350 Torres Novas, por se encontrar acusado da prática de um crime
de sequestro, previsto e punido pelo artigo 158.º do Código Penal, pra-
ticado em 9 de Março de 2005, um crime de subtracção de menor,
previsto e punido pelo artigo 249.º do Código Penal, praticado em
9 de Março de 2005, por despacho de 26 de Março de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por a arguida se ter apresentado em juízo.

21 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Sílvia Rosa Pires. —
A Escrivã-Adjunta, Sandra Luís.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 4570-UV/2007

O juiz de direito, Dr. Nuno Pinela, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Vedras, faz saber que, no processo sumário (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal) n.º 421/99.0PATVD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos José da Silva Santos Miguel,
filho de Francisco dos Santos Miguel e de Maria Júlia dos Santos da
Silva Iria, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Outubro
de 1964, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7398957, com
domicílio na Quinta das Fontes, Louríceira, Torres Vedras, 2560
Torres Vedras, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro e 121.º, n.º 1, 122.º e 123.º, todos do Código da
Estrada, praticado em 2 de Setembro de 1999, por despacho de 26 de
Fevereiro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação do arguido.

5 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Nuno Pinela. — A Escrivã-
-Adjunta, Paula Antunes Resoluto.

Anúncio n.º 4570-UX/2007

O juiz de direito, Dr. Nuno Pinela, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 678/03.3PATVD, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Victor Hugo Morais Leite, filho de Amadeu de Morais Leite e de
Ana Rosa Gomes Silva Leite, natural de Angola, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 9 de Outubro de 1975, solteiro, profissão desco-
nhecida ou sem profissão titular da identificação fiscal n.º 206224915
e do bilhete de identidade n.º 11102493, com domicílio no Parque de
Campismo Monte Branco, Porto Covo, Sines, por se encontrar acusado
da prática do crime de burla na forma tentada, previsto e punido pelo
artigo 217.º, n.os 1 e 2, do Código Penal foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Nuno Pinela. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Ramos.

Anúncio n.º 4570-UZ/2007

O juiz de direito, Dr. Nuno Pinela, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 432/05.8TBTVD, pendente neste Tribunal contra o
arguido José António da Assunção Martins, filho de José Vicente

Martins e de Lucília Maria da Assunção, natural de Lagos, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 17 de Junho de 1962, divorciado,
titular da identificação fiscal n.º 179986740 e do bilhete de identi-
dade n.º 6535724, com domicílio na Calçada Cruz da Pedra, 31, 1.º,
esquerdo, Lisboa, 1900-175 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos arti-
gos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado
em 6 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de
Março de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Nuno Pinela. —
A Escrivã-Adjunta, Dulce Passos.

Anúncio n.º 4570-VA/2007

O juiz de direito, Dr. Nuno Pinela, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 278/04.0TATVD, pendente neste Tribunal contra o
arguido Carlos Manuel Branco Coimbra, filho de José Rosa Coimbra
e de Ema Pereira Branco, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Dezembro de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 11207564,
com domicílio na Rua Eugénio de Castro, 2, Urbanização Codivel,
2675 Odivelas, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 20 de Novembro de 2003, por despacho de 30 de Abril
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido detido
e ter prestado termo de identidade e residência.

7 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Nuno Pinela. — A Escrivã-
-Adjunta, Ana Ramos.

Anúncio n.º 4570-VB/2007

O juiz de direito, Dr. Nuno Pinela, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 392/06.8PATVD, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Shenandoan Gomes Ferreira, filho de Cledis Roma Gomes e de
Eliane de Fátima Ferreira Gomes, natural de Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascido em 18 de Setembro de 1976, casado, com profissão
de cozinheiro, com domicílio na Avenida da Liberdade, 110, Aparta-
mento 610, Torre da Mosqueira, 8200-387 Albufeira, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 10 de Junho de 2006, um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal,
praticado em 10 de Junho de 2006, foi o mesmo declarado contumaz,
em 11 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Nuno Pinela. — A Escrivã-
-Adjunta, Dulce Passos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VAGOS

Anúncio n.º 4570-VC/2007

O juiz de direito, Dr. Nuno Souto Catarino, da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Vagos, faz saber que, no processo comum




